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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 051, DE 19 DE JUNHO DE 2023

“ D I S P Õ E  S O B R E
S U P L E M E N T A Ç Ã O  D E
DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA
NOS  TERMOS  DA  LOA  –  LEI
ORÇAMENTÁRIA  ANUAL  QUE
ESPECIFICA  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.”

JOSÉ BONILHA SANCHES, Prefeito Municipal de Santo
Anastácio,  Estado de São Paulo,  no  uso das  atribuições
legais que lhe são conferidas por Lei.

D E C R E T A:
Art. 1º - Nos termos do artigo 6º, I e II da Lei Municipal

nº  2.969  de  13  de  Dezembro  de  2022,  fica  aberto  um
credito adicional suplementar nas dotações orçamentárias
abaixo  detalhadas  para  fazer  face  a  atendimento  de
despesa  diversas,  na  conformidade  da  funcional
programática e modalidade de aplicação detalhado abaixo:

Local: 020100 GABINETE DO PREFEITO
Ficha:  021  -  04.122.0014.2005.0000  JUNTA  DO  SERVIÇO

MILITAR................................  10.000,00
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Ficha:  022  -  04.122.0014.2005.0000  JUNTA  DO  SERVIÇO

MILITAR.....................................  196,00
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Ficha:  022  -  04.122.0014.2005.0000  JUNTA  DO  SERVIÇO

MILITAR..................................  1.000,00
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Ficha:  025  -  04.122.0014.2005.0000  JUNTA  DO  SERVIÇO

MILITAR..................................  4.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
Local: 020500 SEC. MUN. DE OBRAS PUBLICAS
F i c h a :  0 6 6  -  1 5 . 4 5 2 . 0 0 2 0 . 2 0 1 0 . 0 0 0 0  S E R V I Ç O S

URBANOS . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10 .000 ,00
3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
F icha:  043  -  15.451.0021.1014.0000  OBRAS  DE  INFRA

ESTRUTURA...............................  10.000,00
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
Local: 020900 SEC. MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL
Ficha:  104  -  08.244.0008.2071.0000  ASSISTÊNCIA  SOCIAL

GERAL...................................  5.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
Local: 021400 SEC. MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURIDICOS
F i c h a :  2 5 2  -  0 4 . 1 2 2 . 0 0 1 3 . 2 0 0 4 . 0 0 0 0  S E R V I Ç O S

JUR ÍD ICOS . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  1 . 000 ,00
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
Local: 021500 SEC. MUN. SERVIÇOS RURAIS
F i c h a :  2 5 9  -  2 6 . 7 8 2 . 0 0 5 5 . 2 0 1 1 . 0 0 0 0  S E R V I Ç O S

RURA IS . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  8 . 000 ,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
F i c h a :  2 5 9  -  2 6 . 7 8 2 . 0 0 5 5 . 2 0 1 1 . 0 0 0 0  S E R V I Ç O S

RURA IS . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  100 .000 ,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
F i c h a :  2 6 1  -  2 6 . 7 8 2 . 0 0 5 5 . 2 0 1 1 . 0 0 0 0  S E R V I Ç O S

RURA IS . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  200 .000 ,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Local: 021700 SEC.MUN.ADM.FINANCAS E PLANEJAMENTO

F i c h a :  2 9 7  -  0 4 . 1 2 2 . 0 0 1 5 . 2 0 9 0 . 0 0 0 0  S E R V I Ç O S
ADMIN ISTRAT IVOS . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  15 .680 ,00

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
F i c h a :  2 9 8  -  0 4 . 1 2 2 . 0 0 1 5 . 2 0 9 0 . 0 0 0 0  S E R V I Ç O S

ADMIN ISTRAT IVOS . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  3 . 853 ,00
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Local: 021800 SEC.MUN. EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE
F i c h a :  3 5 7  -  1 2 . 3 6 1 . 0 0 3 1 . 2 0 1 4 . 0 0 0 0  E D U C A Ç Ã O

BÁS ICA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  20 .000 ,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
F i c h a :  3 6 1  -  1 2 . 3 6 1 . 0 0 3 1 . 2 0 1 4 . 0 0 0 0  E D U C A Ç Ã O

BÁS ICA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  55 .000 ,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
F i c h a :  3 6 2  -  1 2 . 3 6 1 . 0 0 3 1 . 2 0 1 4 . 0 0 0 0  E D U C A Ç Ã O

BÁS ICA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  95 .000 ,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
F i c h a :  3 6 9  -  1 2 . 3 6 1 . 0 0 3 1 . 2 0 6 8 . 0 0 0 0  E D U C A Ç Ã O

BÁS ICA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  40 .000 ,00
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
F i c h a :  4 0 3  -  1 2 . 3 6 5 . 0 0 3 2 . 2 2 0 8 . 0 0 0 0  E N S I N O

INFANT I L . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  9 . 441 ,00
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
Local: 021900 SEC.MUN. SERV. URBANOS E TRÂNSITO
F i c h a :  4 3 4  -  0 4 . 1 2 2 . 0 0 1 5 . 2 0 6 9 . 0 0 0 0  S E R V I Ç O S

ADMIN ISTRAT IVOS . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10 .000 ,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
F i c h a :  4 4 0  -  1 5 . 4 5 2 . 0 0 2 0 . 1 0 1 4 . 0 0 0 0  S E R V I Ç O S

URBANOS . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10 .000 ,00
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
Local: 022000 SEC.MUN.AGRICULTURA, ABAST. E MEIO AMBIENTE
F i c h a :  4 8 3  -  2 0 . 6 0 8 . 0 0 2 6 . 2 0 3 7 . 0 0 0 0  F O M E N T O  D A

AGR ICULTURA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  2 . 730 ,00
3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
TOTAL R$ 610.900,00
Art. 2º - Para cobertura das despesas com a execução

deste Decreto serão utilizados recursos provenientes de:
a) Anulação de dotação:
Local: 020100 GABINETE DO PREFEITO
Ficha:  012  -  04.122.0006.1141.0000  MANUTENÇÃO  DO

GABINETE...............................  -11.000,00
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
Ficha:  027  -  04.122.0014.2005.0000  JUNTA  DO  SERVIÇO

MILITAR.................................  -2.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Ficha:  028  -  04.122.0014.2005.0000  JUNTA  DO  SERVIÇO

MILITAR.................................  -2.000,00
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
Local: 020500 SEC. MUN. DE OBRAS PUBLICAS
Ficha:  047  -  15.451.0021.1084.0000  OBRAS  DE  INFRA

ESTRUTURA.............................  -10.000,00
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
Local: 020900 SEC. MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL
Ficha:  107  -  08.244.0008.2071.0000  ASSISTÊNCIA  SOCIAL

GERAL.................................  -5.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Local: 021500 SEC. MUN. SERVIÇOS RURAIS
F i c h a :  2 5 3  -  2 6 . 7 8 2 . 0 0 5 5 . 1 0 1 4 . 0 0 0 0  S E R V I Ç O S

RURA IS . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  - 1 . 000 ,00
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
F i c h a :  2 6 2  -  2 6 . 7 8 2 . 0 0 5 5 . 2 0 1 1 . 0 0 0 0  S E R V I Ç O S

RURA IS . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  - 8 . 000 ,00
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
Local: 021800 SEC.MUN. EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE
F i c h a :  3 5 6  -  1 2 . 3 6 1 . 0 0 3 1 . 2 0 1 4 . 0 0 0 0  E D U C A Ç Ã O

BÁS ICA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  - 70 .000 ,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
F i c h a :  3 5 9  -  1 2 . 3 6 1 . 0 0 3 1 . 2 0 1 4 . 0 0 0 0  E D U C A Ç Ã O

BÁS ICA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  - 50 .000 ,00
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
F i c h a :  3 6 4  -  1 2 . 3 6 1 . 0 0 3 1 . 2 0 1 4 . 0 0 0 0  E D U C A Ç Ã O

BÁS ICA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  - 50 .000 ,00
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4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
F i c h a :  3 6 5  -  1 2 . 3 6 1 . 0 0 3 1 . 2 0 6 8 . 0 0 0 0  E D U C A Ç Ã O

BÁS ICA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  - 40 .000 ,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
Local: 021900 SEC.MUN. SERV. URBANOS E TRÂNSITO
F i c h a :  4 3 5  -  0 4 . 1 2 2 . 0 0 1 5 . 2 0 9 9 . 0 0 0 0  S E R V I Ç O S

ADMIN ISTRAT IVOS . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  - 10 .000 ,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
F i c h a :  4 4 5  -  1 5 . 4 5 2 . 0 0 2 0 . 2 0 0 7 . 0 0 0 0  S E R V I Ç O S

URBANOS . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  - 10 .000 ,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
F i c h a :  4 4 6  -  1 5 . 4 5 2 . 0 0 2 0 . 2 0 0 7 . 0 0 0 0  S E R V I Ç O S

URBANOS . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  - 10 .000 ,00
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
Local: 022000 SEC.MUN.AGRICULTURA, ABAST. E MEIO AMBIENTE
F i c h a :  4 8 2  -  2 0 . 6 0 8 . 0 0 2 6 . 2 0 3 7 . 0 0 0 0  F O M E N T O  D A

AGR ICULTURA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  - 2 . 730 ,00
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
TOTAL R$ 281.730,00
b) Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial

do Exercício de 2022 no valor de R$ 200.000,00
c) Excesso de arrecadação a ser apurado no exercício

de 2023 no valor de R$ 129.170,00
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.
JOSÉ BONILHA SANCHES

Prefeito Municipal
LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES

Chefe de Seção de Secretaria
Publicado e registrado na Seção de Secretaria, na mesma

data.
...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 462 DE 13 DE JUNHO DE 2023
JOSÉ BONILHA SANCHES, Prefeito Municipal de Santo

Anastácio, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

R E S O L V E:
Artigo 1º. –  Conceder à servidora pública municipal

MARIANA DA SILVA DOMINGUES, ocupante do cargo de
PEB  I,  referência  02-A,  120  (cento  e  vinte)  dias  de
licença maternidade, durante o período de 12 de junho
a 09 de outubro de 2023.

Artigo 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

JOSÉ BONILHA SANCHES
Prefeito Municipal

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe da Seção de Secretaria

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na mesma
data.

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 477, DE 19 DE JUNHO DE 2023

JOSÉ BONILHA SANCHES, Prefeito Municipal de Santo
Anastácio, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

Considerando,  que  os  serviços  públicos  prestados
pela Secretaria Municipal de Educação, não podem sofrer
solução de continuidade, pela sua essencialidade;

Considerando,  a  realização  do  Processo  Seletivo
001/2021;

R E S O L V E:
Artigo 1º – Contratar, a partir de 16/06/2023, SIMONE

DE OLIVEIRA BOSQUET TORQUATO, RG XX.262.99X-X,
com base  na  Lei  Municipal  Complementar  nº  114/2018,
para o cargo de PEB II – Educação Especial, junto ao “CEI
Eugênia Ayres de Lima”, até o dia 19 de dezembro de 2023,
com remuneração  correspondente  a  referência  07-A,  da
Tabela da Educação.

Artigo 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

JOSÉ BONILHA SANCHES
Prefeito Municipal

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe da Seção de Secretaria

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na mesma
data.

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 478, DE 19 DE JUNHO DE 2023

JOSÉ BONILHA SANCHES, Prefeito Municipal de Santo
Anastácio, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

Considerando,  que  os  serviços  públicos  prestados
pela Secretaria Municipal de Educação, não podem sofrer
solução de continuidade, pela sua essencialidade;

Considerando,  a  realização  do  Processo  Seletivo
001/2021;

R E S O L V E:
Artigo  1º  –  Contratar,  a  partir  de  19/06/2023,

MICHELI DA SILVA PEREIRA, RG XX.173.41X-X, com base
na Lei Municipal Complementar nº 114/2018, para o cargo
de  PEB  II  –  Educação  Especial,  junto  à  “EMEF  Enrico
Bertoni”,  até  o  dia  19  de  dezembro  de  2023,  com
remuneração correspondente a referência 07-A, da Tabela
da Educação.

Artigo 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

JOSÉ BONILHA SANCHES
Prefeito Municipal

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe da Seção de Secretaria

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na mesma
data.

...........................................................................................................
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